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MENSAGEM Nº 881 

 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 
 
 
 
 
No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 

do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi 
vetar o inciso VII do caput do art. 4º, o qual seria acrescido à Lei Complementar nº 831,  
de 31 de julho de 2023, pelo art. 1º do autógrafo do Projeto de Lei Complementar  
nº 014/2024, que “Altera a Lei Complementar nº 831, de 2023, que institui o Programa 
Universidade Gratuita, e a Lei nº 18.672, de 2023, que institui o Fundo Estadual de Apoio 
à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) e a assistência 
financeira para o pagamento das mensalidades dos cursos de graduação e pós-graduação 
frequentados por estudantes em instituições de ensino superior que especifica, e 
estabelece outras providências”, por ser contrário ao interesse público, com fundamento 
na Informação nº 003/2025/SED/DIPE, da Diretoria de Planejamento da Secretaria de 
Estado da Educação (SED). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

Inciso VII do caput do art. 4º, o qual seria acrescido à  
Lei Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023, pelo art. 1º 

 
“Art. 1º .......................................................................................... 
 
‘Art. 4º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
VII – ter estudantes regularmente matriculados em curso(s) de 

graduação autorizado(s) pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) ou pelo Conselho 
Estadual de Educação (CEE), com Conceito Preliminar de Curso (CPC) ou, na falta deste, 
Conceito de Curso (CC) igual ou superior a 3 (três). 

 
...........................................................................................’ (NR)” 
 

Razões do veto 
 
O dispositivo vetado, em que pese a boa intenção do legislador, 

contraria sobremaneira o interesse público, conforme os seguintes apontamentos feitos 
pela SED: 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

16
48

7/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
19

LN
6S

3E
.

27



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msvp_PLC_014_24_SED 2  

O art. 1º altera o art. 4º da LC 831/2023, acrescentando o inciso VII [...]. 

Numa interpretação literal, a inclusão de tal requisito obriga as 
instituições a terem cursos autorizados pelo MEC ou pelo CEE. Ora, 
as instituições que integram o Programa Universidade Gratuita são 
Universidades ou Centros Universitários. Essas instituições possuem 
autonomia para criar cursos, não necessitando de autorização por 
órgãos do Estado. Apenas por eles são reconhecidos. A autorização é 
feita por seus conselhos universitários, exceto cursos de Medicina, 
Direito, Psicologia e Odontologia. Portanto, a inclusão desse requisito, 
pelo inciso VII, afronta a autonomia da universidade, contrariando o 
que dispõe o art. 207 da CRFB e art. 53, “a” da LDB (Lei 9.394/96);  
art. 169 da Constituição do Estado de Santa Catarina e a Lei 
Complementar 170/1998, art. 56. Além disso, parece que tal dispositivo 
é antinômico ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar 014/2024, que 
altera redação do art. 9º da LC 831/2023. 

Desta forma, [...] nossa indicação é pelo veto do inciso VII, podendo 
permanecer os parágrafos, sob pena de não atender às exigências do 
MEC. 

 

Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 
razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as 
quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014/2024
 
 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 831, de 2023, que institui o
Programa Universidade Gratuita, e a Lei nº 18.672, de 2023,
que institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao
Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) e a
assistência financeira para o pagamento das mensalidades
dos cursos de graduação e pós-graduação frequentados por
estudantes em instituições de ensino superior que especifica,
e estabelece outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 831, de 31 de julho

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 4º .....................................................................................
 
.................................................................................................
 
VII – ter estudantes regularmente matriculados em curso(s)

de graduação autorizado(s) pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) ou pelo
Conselho Estadual de Educação (CEE), com Conceito Preliminar de Curso (CPC) ou,
na falta deste, Conceito de Curso (CC) igual ou superior a 3 (três).

 
§ 1º O requisito estabelecido no inciso IV deste artigo poderá

ser cumprido pelas instituições universitárias até 31 de dezembro de 2023.
 
§ 2º Caso o curso obtenha Conceito Preliminar de Curso

(CPC) inferior a 3 (três) no ciclo avaliativo seguinte, as bolsas de estudos serão
mantidas até a avaliação in loco para determinação do Conceito de Curso (CC).

 
§ 3º Se a avaliação in loco resultar em Conceito de Curso

(CC) inferior a 3 (três), fica proibida a concessão de novas bolsas de estudo para o
curso em questão, até que obtenha Conceito Preliminar de Curso (CPC) ou Conceito
de Curso (CC).” (NR)

 
Art. 2º O art. 6º da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 6º .....................................................................................
 
.................................................................................................
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III – ser a 1ª (primeira) graduação cursada com recursos da
assistência financeira do Programa de que dispõe esta Lei Complementar ou do Fundo
de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense
(FUMDESC), instituído pela Lei nº 18.672, de 31 de julho de 2023.

 
.................................................................................................
 
§ 4º Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 5% (cinco por

cento) das vagas do Programa Universidade Gratuita às pessoas com deficiência
hipossuficientes.

 
§ 5º O candidato com deficiência concorrerá a todas as

vagas, em razão da classificação obtida, e, caso a aplicação do percentual disposto no
§ 4º do caput deste artigo resulte em número fracionado, será considerado o primeiro
número inteiro subsequente.” (NR)

 
Art. 3º O art. 9º da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 9º Fica permitida a admissão e a permanência no

Programa Universidade Gratuita de estudante matriculado em curso de graduação
autorizado ou reconhecido na forma exigida pela legislação em vigor.” (NR)

 
Art. 4º O art. 12 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 12. A distribuição do valor da assistência financeira às

instituições universitárias admitidas na forma do art. 4º desta Lei Complementar será
feita de acordo com os limites financeiros e orçamentários definidos pelo Estado,
proporcionalmente pelo Número Total de Estudantes Matriculados (NTE) em seus
cursos de graduação presenciais informados no cadastramento, observados ainda
outros critérios a serem definidos em decreto do Governador do Estado.

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 5º O art. 14 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 14. ...................................................................................
 
.................................................................................................
 
III – informar, anualmente, o valor das mensalidades dos

cursos de graduação presenciais por elas oferecidos;
 
IV – garantir a gratuidade das mensalidades aos estudantes

admitidos no Programa, até o limite orçamentário, assegurando o gradativo aumento do
número de estudantes beneficiados, até o preenchimento das vagas ofertadas de cada
curso de graduação presencial, à proporção de pelo menos 1 (uma) vaga com
benefício integral ou 2 (duas) vagas com benefício parcial de 50% (cinquenta por cento)
no mesmo curso de graduação para cada 4 (quatro) vagas subsidiadas pelo Estado,
acrescidas às vagas previstas no art. 11 desta Lei Complementar, sem que haja
acréscimo orçamentário e financeiro;

 
.................................................................................................
 
IX – promover programas de formação continuada para

profissionais da educação da rede pública estadual de ensino, com carga horária de,
pelo menos, 60 (sessenta) horas semestrais, na forma e no período a serem
estabelecidos em decreto do Governador do Estado, ouvidas as instituições
universitárias;

8



 
.................................................................................................
 
XII – firmar termos de cooperação com órgãos e entidades

públicas, em qualquer esfera de governo, e privadas sem fins lucrativos ou que prestem
serviço público, para garantir a realização da contrapartida de que trata o art. 15 desta
Lei Complementar, a serem regulamentadas por ato do Secretário de Estado da
Educação; e

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 6º O art. 15 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 15. ..................................................................................
 
I – prestação de serviço à população do Estado, na forma, no

local e nas condições a serem estabelecidos por meio de termos de colaboração do
Estado com cada instituição universitária, realizada somente após a conclusão do
curso, no total de até 480 (quatrocentos e oitenta) horas, a ser cumprida em até 2 (dois)
anos após a conclusão do curso; ou

 
.................................................................................................
 
§ 1º A prestação de serviço de que trata o inciso I do caput

deste artigo terá visão educativa, deverá ser executada no território do Estado, será
proporcional ao tempo em que o estudante permaneceu usufruindo da assistência
financeira prestada pelo Estado, à razão de 20 (vinte) horas por mês de benefício
recebido, conforme critérios definidos em decreto do Governador do Estado, e será
formalizada mediante assinatura de CAFE com a SED, com interveniência da
instituição universitária.

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 7º O art. 20 da Lei Complementar nº 831 de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 20. ..................................................................................
 
.................................................................................................
 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará às Comissões de

Finanças e Tributação e de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC), semestralmente, relatório de acompanhamento, contendo,
ao menos:

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 8º O art. 22 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 22. É dever das instituições universitárias, para obter e

manter o recebimento da assistência financeira de que trata esta Lei Complementar,
prestada pelo Estado, publicar, na internet e em outros meios de publicidade, seus
balanços anuais, incluindo demonstrações do patrimônio, das receitas, dos custos, das
despesas do exercício e da remuneração de seus fundadores, presidentes,
conselheiros, reitores, pró-reitores, diretores e empregados, observada a Lei federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018.” (NR)
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Art. 9º A ementa da Lei nº 18.672, de 31 de julho de 2023,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao
Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense
(FUMDESC) e a assistência financeira para o pagamento das
mensalidades dos cursos de graduação frequentados por
estudantes em instituições de ensino superior que especifica
e estabelece outras providências.” (NR)
 
Art. 10. O art. 1º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Apoio à Manutenção e ao

Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense (FUMDESC), de natureza
contábil, vinculado à Secretaria de Estado da Educação (SED) e destinado a
proporcionar efetivas condições ao cumprimento do disposto nos arts. 170 e 171 da
Constituição do Estado, com o objetivo de fomentar o ensino superior e o
desenvolvimento, a inovação tecnológica e as potencialidades regionais do Estado.”
(NR)

 
Art. 11. O art. 2º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado beneficiárias

de incentivos financeiros ou fiscais concedidos no âmbito de programas estaduais
deverão recolher ao FUMDESC os seguintes valores:

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 12. O art. 3º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 3º No instrumento de concessão do benefício fiscal ou

financeiro ou no contrato de pesquisa deverá constar a obrigação de a pessoa jurídica
de direito privado beneficiária de incentivo de que trata o art. 2º desta Lei recolher ao
FUMDESC, no momento em que usufruir o benefício, o valor correspondente aos
percentuais fixados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei.

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 13. O art. 4º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 4º Os recursos arrecadados pelo FUMDESC, além de

outras finalidades definidas por lei, serão destinados, a título de assistência financeira,
ao pagamento parcial ou integral das mensalidades dos estudantes economicamente
hipossuficientes dos cursos de graduação, até a sua conclusão, legalmente autorizados
e oferecidos na modalidade presencial por instituições de ensino superior mantidas por
pessoas jurídicas de direito privado com finalidade econômica, com sede e atividade
regular no Estado, doravante denominadas, para efeitos do disposto nesta Lei,
Instituições de Ensino Superior (IESs).

 
.................................................................................................
 
§ 2º Dos recursos arrecadados pelo FUMDESC, 10% (dez

por cento) serão repassados para a Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina (UDESC), sendo destinados à implantação ou ampliação de campi no interior
do Estado.
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§ 3º Os recursos excedentes do FUMDESC deverão ser
destinados para complementar o Programa Universidade Gratuita, nos termos da Lei
Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023.” (NR)

 
Art. 14. O art. 5º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 5º .....................................................................................
 
.................................................................................................
 
IV – terem suas mantenedoras sido regularmente

credenciadas pelo MEC até 31 de dezembro de 2023.
 
.................................................................................................
 
§ 2º ..........................................................................................
 
.................................................................................................
 
III – ..........................................................................................
 
a) estarem cadastradas e manterem seus cadastros

atualizados no FUMDESC;
 
.................................................................................................
 
§ 3º Para aderirem ao FUMDESC, as novas mantenedoras

regularmente credenciadas para atuar no Estado a partir de 1º de janeiro de 2024
deverão comprovar funcionamento no Estado há, pelo menos, 10 (dez) anos.” (NR)

 
Art. 15. O art. 7º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 7º ....................................................................................
 
................................................................................................
 
III – ser a 1ª (primeira) graduação cursada com recursos da

assistência financeira de que dispõe esta Lei ou do Programa Universidade Gratuita,
instituído pela Lei Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023.

 
................................................................................................
 
§ 4º Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 5% (cinco por

cento) das vagas para recebimento da assistência financeira de que trata o art. 4º desta
Lei às pessoas com deficiência hipossuficientes.

 
§ 5º O candidato com deficiência concorrerá a todas as

vagas, em razão da classificação obtida, e, caso a aplicação do percentual disposto no
§ 4º do caput deste artigo resulte em número fracionado, será considerado o primeiro
número inteiro subsequente.” (NR)

 
Art. 16. O art. 11 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 11. A distribuição do valor da assistência financeira às

IESs, cujas mantenedoras forem admitidas na forma do art. 5º desta Lei, será feita de
acordo com os limites financeiros e orçamentários definidos pelo Estado,
proporcionalmente pelo Número Total de Estudantes Matriculados (NTE) em seus
cursos presenciais de graduação informados no cadastramento.
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.................................................................................................
 
§ 5º É vedada a distribuição de 50% (cinquenta por cento) ou

mais do valor da assistência financeira à IES para um mesmo curso de graduação.
 
§ 6º Para efeito do cálculo do NTE, será considerado o limite

máximo de 4.000 (quatro mil) estudantes matriculados por mantenedora.
 
§ 7º Sujeita-se ao limite de que trata o § 6º do caput deste

artigo o grupo que detenha o controle acionário de uma ou mais mantenedoras.” (NR)
 
Art. 17. O art. 12 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 12. ...................................................................................
 
.................................................................................................
 
§ 3º A distribuição do valor da assistência financeira às IESs

será definida em ato do Secretário de Estado da Educação em cada ano letivo, no qual
constarão as IESs cadastradas, o valor máximo para aplicação e os prazos e trâmites
para pagamento.

 
.................................................................................................
 
§ 7º A concessão de novos benefícios levará em

consideração os compromissos financeiros já assumidos, a fim de garantir a
sustentabilidade do FUMDESC e a conclusão dos cursos de graduação pelos
estudantes já beneficiados.” (NR)

 
Art. 18. O art. 13 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 13. Na hipótese de eventuais atrasos no repasse dos

recursos vinculados ao FUMDESC pelo Estado, ficam vedadas às IESs a cobrança de
juros de mora e multas e a criação de obstáculos à rematrícula dos estudantes
beneficiados com o valor da assistência financeira de que trata o art. 4º desta Lei.” (NR)

 
Art. 19. O art. 14 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 14. Para permanecerem recebendo os recursos

vinculados ao FUMDESC, as IESs devem:
 
.................................................................................................
 
III – informar, anualmente, o valor das mensalidades dos

cursos presenciais de graduação por elas oferecidos;
 
.................................................................................................
 
VI – firmar termos de cooperação com órgãos e entidades

públicas, em qualquer esfera de governo, e privadas sem fins lucrativos ou que prestem
serviço público, para garantir a realização da contrapartida de que trata o art. 15 desta
Lei, a ser regulamentada por ato do Secretário de Estado da Educação;

 
VII – promover programas de formação continuada para

profissionais da educação da rede pública estadual ou municipal de ensino, com carga
horária de, pelo menos, 20 (vinte) horas, na forma e no período a serem estabelecidos
em decreto do Governador do Estado, ouvidas as IESs; e
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VIII – manter curso de graduação em pedagogia e

licenciaturas em Municípios em que não houver oferta por parte de instituição de ensino
superior pública ou comunitária.” (NR)

 
Art. 20. O art. 15 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 15. ...................................................................................
 
I – prestação de serviço à população do Estado, na forma, no

local e nas condições a serem estabelecidos por meio de termos de colaboração do
Estado com cada IES, realizada somente após a conclusão do curso, no total de até
480 (quatrocentos e oitenta) horas, a ser cumprida em até 2 (dois) anos após a
conclusão do curso; ou

 
.................................................................................................

 
§ 1º A prestação de serviço de que trata o inciso I do caput

deste artigo terá visão educativa, deverá ser executada no território do Estado, será
proporcional ao tempo em que o estudante permaneceu usufruindo da assistência
financeira prestada pelo Estado, à razão de 20 (vinte) horas por mês de benefício
recebido, conforme critérios definidos em decreto do Governador do Estado, e será
formalizada mediante assinatura de CAFE com a SED, com interveniência da IES.

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 21. O art. 19 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 19. O recurso financeiro que retornar ao Estado a título

de contrapartida do estudante integrará o orçamento anual destinado ao FUMDESC.”
(NR)

 
Art. 22. O art. 20 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 20. ...................................................................................
 
.................................................................................................
 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará às Comissões de

Finanças e Tributação e de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado
de Santa Catarina (ALESC), semestralmente, relatório de acompanhamento, contendo,
ao menos:

 
.......................................................................................” (NR)
 
Art. 23. O art. 21 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 21. A SED disponibilizará em sítio eletrônico específico

a relação das IESs habilitadas e dos estudantes beneficiados com o valor da
assistência financeira de que trata o art. 4º desta Lei e o valor da assistência financeira
concedida e disponível por curso de graduação.

 
.......................................................................................” (NR)
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Art. 24. O art. 22 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 
“Art. 22. O recolhimento e controle dos recursos destinados

ao FUMDESC serão efetuados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) no código
de receita nº 1730.05.03.00 - Transferência de Instituições Privadas - Fundo de Apoio à
Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense (FUMDESC).”
(NR)

 
Art. 25. O art. 25 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 25. As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta das dotações próprias do FUMDESC e, quando da insuficiência do
Fundo, das dotações próprias do Estado, ambas previstas na Lei Orçamentária Anual
(LOA).” (NR)

 
Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de

janeiro de 2025.
 
Art. 27. Ficam revogados:
 
I – os incisos I e II do caput do art. 12 da Lei Complementar

nº 831, de 31 de julho de 2023; e
 
II – os seguintes dispositivos da Lei nº 18.672, de 31 de julho

de 2023:
 
a) os incisos I e II do caput do art. 11; e
 
b) os incisos I e II do § 3º do art. 12.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 19 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 19:43.
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     ESTADO DE SANTA CATARINA 
                          SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                               
                          DIRETORIA DE PLANEJAMENTO  
                           

 

 

 
 

INFORMAÇÃO nº 003/2025/SED/DIPE                              Florianópolis, 08 de janeiro de 2024. 

 
 

REFERÊNCIA: SCC 016591/2024 
 

Senhor Consultor Executivo, 

 

Sobre a “Redação Final do Projeto de Lei Complementar nº 014/2024, que alterou 

alguns pontos da Lei Complementar nº 831/2023 e da Lei nº 18.672/2023 – Universidade 

Gratuita e FUMDES – Ofício nº 1930/SCC-DIAL-GEMAT, e despacho COJUR, ponderamos 

a seguinte questão: 

 

O art. 1º altera o art. 4º da LC 831/2024, acrescentando o inciso VII (VII - ter 

estudantes regularmente matriculados em curso(s) de graduação autorizados(s) pelo 

Ministério da Educação e Cultura (MEC) ou pelo Conselho Estadual de Educação (CEE), 

com Conceito Preliminar de Curso (CPC) ou, na falta deste, Conceito de Curso (CC) igual 

ou superior a 3 (3)). 

 Numa interpretação literal, a inclusão de tal requisito obriga as instituições a terem 

cursos autorizados pelo MEC ou pelo CEE. Ora, as instituições que integram o Programa 

Universidade Gratuita são Universidades ou Centros Universitários. Essas instituições 

possuem autonomia para criar cursos, não necessitando de autorização por órgãos do 

Estado. Apenas por eles são reconhecidos. A autorização é feita por seus conselhos 

universitários, exceto cursos de Medicina, Direito e Psicologia e Odontologia. Portanto, a 

inclusão desse requisito, pelo inciso VII, afronta a autonomia da universidade, contrariando o 

que dispõe o art. 207 da CRFB e art. 53, "a" da LDB (Lei 9.394/96); art. 169 da Constituição 

do Estado de Santa Catarina e a Lei Complementar 170/1998 art. 56. Além disso, parece 

que tal dispositivo é antinômico ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar 014/2024, que 

altera redação do art. 9º da LC 831/2024. 

Desta forma, como o Ofício nº 1930/SCC-DIAL-GEMAT, explicita que se deve 

abster-se de sugerir modificações no texto, nossa indicação é pelo veto do inciso VII, 

podendo permanecer os parágrafos, sob pena de não atender às exigências do MEC. 

Em relação aos demais itens que compõem o PLC, nosso indicativo é pela 

sanção. 

Desta forma, requeremos que a manifestação, em caso de anuência do secretário de 

Estado da Educação, seja enviada à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos da SCC. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para qualquer 

esclarecimento. 

Atenciosamente, 
 
Marcos Costa Melo 
Diretor de Planejamento  
(Assinado digitalmente) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 

 

Informação nº 03/2025/SED/COJUR                    Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

Referência: SCC 00016591/2024 

Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei 

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 

Interessada: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

 

Trata-se do Ofício nº 1930/SCC-DIAL-GEMAT, por meio do qual foi apresentada 

solicitação para emissão de manifestação a respeito da existência ou não de 

contrariedade ao interesse público do autógrafo do Projeto de Lei nº 014/2024/2024, que 

“Altera a Lei Complementar nº 831, de 2023, que institui o Programa Universidade 

Gratuita, e a Lei nº 18.672, de 2023, que institui o Fundo Estadual de Apoio à 

Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) e a assistência 

financeira para o pagamento das mensalidades dos cursos de graduação e pós-

graduação frequentados por estudantes em instituições de ensino superior que 

especifica, e estabelece outras providências”, de origem parlamentar, aprovado pela 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

Inicialmente, importa ressaltar que a manifestação acerca da contrariedade ao 

interesse público é técnica e de mérito, razão pela qual esta COJUR, em atenção ao 

Ofício nº 1930/SCC-DIAL-GEMAT, instou a Diretoria afeta à matéria a apresentar seu 

posicionamento acerca do proposto no Projeto de Lei. 

Em resposta, a Diretoria de Planejamento manifestou-se por meio da Informação 

nº 003/2025/SED/DIPE (fl. 05), nos termos que seguem: 

[...] 

Numa interpretação literal, a inclusão de tal requisito obriga as 
instituições a terem cursos autorizados pelo MEC ou pelo CEE.  Ora, as 
instituições que integram o Programa Universidade Gratuita são 
Universidades ou Centros Universitários. Essas instituições possuem 
autonomia para criar cursos, não necessitando de autorização por 
órgãos do Estado. Apenas por eles são reconhecidos.  A autorização é 
feita por seus conselhos universitários, exceto cursos de Medicina, 
Direito e Psicologia e Odontologia. Portanto, a inclusão desse requisito, 
pelo inciso VII, afronta a autonomia da universidade, contrariando o que 
dispõe o art. 207 da CRFB e art. 53, "a" da LDB (Lei 9.394/96); art. 169 
da Constituição do  Estado  de  Santa  Catarina  e  a  Lei  Complementar  
170/1998  art.  56. Além disso, parece que tal dispositivo é antinômico ao 
art. 3º do Projeto de Lei Complementar 014/2024, que altera redação do 
art. 9º da LC 831/2024. 

Desta forma, como o Ofício nº 1930/SCC-DIAL-GEMAT, explicita que se 
deve abster-se de sugerir modificações no texto, nossa indicação é 
pelo veto do inciso VII, podendo permanecer os parágrafos, sob 
pena de não atender às exigências do MEC. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 

 

Verifica-se, apesar do veto ao inciso VII do art. 1º, o setor técnico manifestou-se 

favorável ao autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 014/2024, conforme se 

constata à fl. 05.  

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos 

(DIAL) da Secretaria de Estado da Casa Civil, com a manifestação do setor técnico desta 

Secretaria de Estado da Educação.  

 

MICAEL VIALI DA SILVA 

Consultor Executivo e.e. 

(assinado eletronicamente) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO 

 

Acolho a informação técnica de p. 05 bem como os termos da Informação nº 

03/2025/SED/COJUR, determinando o encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil do Estado de Santa Catarina. 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

ARISTIDES CIMADON 

Secretário de Estado da Educação 

(assinado eletronicamente) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PLC_014_24 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16487/2024 
Autógrafo do PLC nº 014/2024 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 014/2024, que “Altera a Lei 
Complementar nº 831, de 2023, que institui o Programa Universidade Gratuita, e a Lei nº 18.672, 
de 2023, que institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Superior (FUMDES) e a assistência financeira para o pagamento das mensalidades dos cursos de 
graduação e pós-graduação frequentados por estudantes em instituições de ensino superior que 
especifica, e estabelece outras providências”, vetando, contudo, o inciso VII do caput do art. 4º,  
o qual seria acrescido à Lei Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023, pelo art. 1º, por ser 
contrário ao interesse público. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com866_MSG_881_VP 1  

LEI COMPLEMENTAR Nº 866, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 831, de 2023, que institui o 
Programa Universidade Gratuita, e a Lei nº 18.672, de 2023, que 
institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior (FUMDES) e a 
assistência financeira para o pagamento das mensalidades dos 
cursos de graduação e pós-graduação frequentados por 
estudantes em instituições de ensino superior que especifica, e 
estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 831, de 31 de julho de 

2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º .......................................................................................... 

 
...................................................................................................... 

 
VII – (Vetado) 

 
§ 1º O requisito estabelecido no inciso IV deste artigo poderá ser 

cumprido pelas instituições universitárias até 31 de dezembro de 2023. 

 
§ 2º Caso o curso obtenha Conceito Preliminar de Curso (CPC) 

inferior a 3 (três) no ciclo avaliativo seguinte, as bolsas de estudos serão mantidas até a 
avaliação in loco para determinação do Conceito de Curso (CC). 

 
§ 3º Se a avaliação in loco resultar em Conceito de Curso (CC) 

inferior a 3 (três), fica proibida a concessão de novas bolsas de estudo para o curso em 
questão, até que obtenha Conceito Preliminar de Curso (CPC) ou Conceito de  
Curso (CC).” (NR) 

 
Art. 2º O art. 6º da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º .......................................................................................... 

 
...................................................................................................... 
 
III – ser a 1ª (primeira) graduação cursada com recursos da 

assistência financeira do Programa de que dispõe esta Lei Complementar ou do Fundo de 
Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense 
(FUMDESC), instituído pela Lei nº 18.672, de 31 de julho de 2023. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com866_MSG_881_VP 2  

 
...................................................................................................... 
 
§ 4º Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) das vagas do Programa Universidade Gratuita às pessoas com deficiência 
hipossuficientes. 

 
§ 5º O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas, 

em razão da classificação obtida, e, caso a aplicação do percentual disposto no § 4º do 
caput deste artigo resulte em número fracionado, será considerado o primeiro número 
inteiro subsequente.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 9º da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º Fica permitida a admissão e a permanência no Programa 

Universidade Gratuita de estudante matriculado em curso de graduação autorizado ou 
reconhecido na forma exigida pela legislação em vigor.” (NR) 

 
Art. 4º O art. 12 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 12. A distribuição do valor da assistência financeira às 

instituições universitárias admitidas na forma do art. 4º desta Lei Complementar será feita 
de acordo com os limites financeiros e orçamentários definidos pelo Estado, 
proporcionalmente pelo Número Total de Estudantes Matriculados (NTE) em seus cursos 
de graduação presenciais informados no cadastramento, observados ainda outros critérios 
a serem definidos em decreto do Governador do Estado. 

 
............................................................................................” (NR) 

 
Art. 5º O art. 14 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 14. ........................................................................................ 

 
...................................................................................................... 

 
III – informar, anualmente, o valor das mensalidades dos cursos 

de graduação presenciais por elas oferecidos; 

 
IV – garantir a gratuidade das mensalidades aos estudantes 

admitidos no Programa, até o limite orçamentário, assegurando o gradativo aumento do 
número de estudantes beneficiados, até o preenchimento das vagas ofertadas de cada 
curso de graduação presencial, à proporção de pelo menos 1 (uma) vaga com benefício 
integral ou 2 (duas) vagas com benefício parcial de 50% (cinquenta por cento) no mesmo 
curso de graduação para cada 4 (quatro) vagas subsidiadas pelo Estado, acrescidas às 
vagas previstas no art. 11 desta Lei Complementar, sem que haja acréscimo orçamentário 
e financeiro; 

 
...................................................................................................... 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com866_MSG_881_VP 3  

IX – promover programas de formação continuada para 
profissionais da educação da rede pública estadual de ensino, com carga horária de, pelo 
menos, 60 (sessenta) horas semestrais, na forma e no período a serem estabelecidos em 
decreto do Governador do Estado, ouvidas as instituições universitárias; 

 
...................................................................................................... 
 
XII – firmar termos de cooperação com órgãos e entidades 

públicas, em qualquer esfera de governo, e privadas sem fins lucrativos ou que prestem 
serviço público, para garantir a realização da contrapartida de que trata o art. 15 desta Lei 
Complementar, a serem regulamentadas por ato do Secretário de Estado da Educação; e 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 6º O art. 15 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 15. ........................................................................................ 
 
I – prestação de serviço à população do Estado, na forma, no 

local e nas condições a serem estabelecidos por meio de termos de colaboração do Estado 
com cada instituição universitária, realizada somente após a conclusão do curso, no total 
de até 480 (quatrocentos e oitenta) horas, a ser cumprida em até 2 (dois) anos após a 
conclusão do curso; ou 

 
...................................................................................................... 
 
§ 1º A prestação de serviço de que trata o inciso I do caput deste 

artigo terá visão educativa, deverá ser executada no território do Estado, será proporcional 
ao tempo em que o estudante permaneceu usufruindo da assistência financeira prestada 
pelo Estado, à razão de 20 (vinte) horas por mês de benefício recebido, conforme critérios 
definidos em decreto do Governador do Estado, e será formalizada mediante assinatura 
de CAFE com a SED, com interveniência da instituição universitária. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 7º O art. 20 da Lei Complementar nº 831 de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará às Comissões de 

Finanças e Tributação e de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC), semestralmente, relatório de acompanhamento, contendo, ao 
menos: 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 8º O art. 22 da Lei Complementar nº 831, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 22. É dever das instituições universitárias, para obter e 
manter o recebimento da assistência financeira de que trata esta Lei Complementar, 
prestada pelo Estado, publicar, na internet e em outros meios de publicidade, seus 
balanços anuais, incluindo demonstrações do patrimônio, das receitas, dos custos, das 
despesas do exercício e da remuneração de seus fundadores, presidentes, conselheiros, 
reitores, pró-reitores, diretores e empregados, observada a Lei federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018.” (NR) 

 
Art. 9º A ementa da Lei nº 18.672, de 31 de julho de 2023, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Institui o Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense 
(FUMDESC) e a assistência financeira para o pagamento das 
mensalidades dos cursos de graduação frequentados por 
estudantes em instituições de ensino superior que especifica e 
estabelece outras providências.” (NR) 

 
Art. 10. O art. 1º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Apoio à Manutenção e ao 

Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense (FUMDESC), de natureza contábil, 
vinculado à Secretaria de Estado da Educação (SED) e destinado a proporcionar efetivas 
condições ao cumprimento do disposto nos arts. 170 e 171 da Constituição do Estado, com 
o objetivo de fomentar o ensino superior e o desenvolvimento, a inovação tecnológica e as 
potencialidades regionais do Estado.” (NR) 

 
Art. 11. O art. 2º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 2º As pessoas jurídicas de direito privado beneficiárias de 

incentivos financeiros ou fiscais concedidos no âmbito de programas estaduais deverão 
recolher ao FUMDESC os seguintes valores: 

 
............................................................................................” (NR) 

 
Art. 12. O art. 3º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 3º No instrumento de concessão do benefício fiscal ou 

financeiro ou no contrato de pesquisa deverá constar a obrigação de a pessoa jurídica de 
direito privado beneficiária de incentivo de que trata o art. 2º desta Lei recolher ao 
FUMDESC, no momento em que usufruir o benefício, o valor correspondente aos 
percentuais fixados nos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei. 

 
............................................................................................” (NR) 

 
Art. 13. O art. 4º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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“Art. 4º Os recursos arrecadados pelo FUMDESC, além de 
outras finalidades definidas por lei, serão destinados, a título de assistência financeira, ao 
pagamento parcial ou integral das mensalidades dos estudantes economicamente 
hipossuficientes dos cursos de graduação, até a sua conclusão, legalmente autorizados e 
oferecidos na modalidade presencial por instituições de ensino superior mantidas por 
pessoas jurídicas de direito privado com finalidade econômica, com sede e atividade 
regular no Estado, doravante denominadas, para efeitos do disposto nesta Lei, Instituições 
de Ensino Superior (IESs). 

 
...................................................................................................... 
 
§ 2º Dos recursos arrecadados pelo FUMDESC, 10% (dez por 

cento) serão repassados para a Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
(UDESC), sendo destinados à implantação ou ampliação de campi no interior do Estado. 

 
§ 3º Os recursos excedentes do FUMDESC deverão ser 

destinados para complementar o Programa Universidade Gratuita, nos termos da Lei 
Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023.” (NR) 

 
Art. 14. O art. 5º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 5º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
IV – terem suas mantenedoras sido regularmente credenciadas 

pelo MEC até 31 de dezembro de 2023. 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º ............................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
III – ............................................................................................... 
 
a) estarem cadastradas e manterem seus cadastros atualizados 

no FUMDESC; 
 
...................................................................................................... 
 
§ 3º Para aderirem ao FUMDESC, as novas mantenedoras 

regularmente credenciadas para atuar no Estado a partir de 1º de janeiro de 2024 deverão 
comprovar funcionamento no Estado há, pelo menos, 10 (dez) anos.” (NR) 

 
Art. 15. O art. 7º da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 7º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
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III – ser a 1ª (primeira) graduação cursada com recursos da 
assistência financeira de que dispõe esta Lei ou do Programa Universidade Gratuita, 
instituído pela Lei Complementar nº 831, de 31 de julho de 2023. 

 
...................................................................................................... 
 
§ 4º Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) das vagas para recebimento da assistência financeira de que trata o art. 4º desta 
Lei às pessoas com deficiência hipossuficientes. 

 
§ 5º O candidato com deficiência concorrerá a todas as vagas, 

em razão da classificação obtida, e, caso a aplicação do percentual disposto no § 4º do 
caput deste artigo resulte em número fracionado, será considerado o primeiro número 
inteiro subsequente.” (NR) 

 
Art. 16. O art. 11 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 11. A distribuição do valor da assistência financeira às IESs, 

cujas mantenedoras forem admitidas na forma do art. 5º desta Lei, será feita de acordo 
com os limites financeiros e orçamentários definidos pelo Estado, proporcionalmente pelo 
Número Total de Estudantes Matriculados (NTE) em seus cursos presenciais de graduação 
informados no cadastramento. 

 
...................................................................................................... 
 
§ 5º É vedada a distribuição de 50% (cinquenta por cento) ou 

mais do valor da assistência financeira à IES para um mesmo curso de graduação. 
 
§ 6º Para efeito do cálculo do NTE, será considerado o limite 

máximo de 4.000 (quatro mil) estudantes matriculados por mantenedora. 
 
§ 7º Sujeita-se ao limite de que trata o § 6º do caput deste artigo 

o grupo que detenha o controle acionário de uma ou mais mantenedoras.” (NR) 
 
Art. 17. O art. 12 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
§ 3º A distribuição do valor da assistência financeira às IESs será 

definida em ato do Secretário de Estado da Educação em cada ano letivo, no qual 
constarão as IESs cadastradas, o valor máximo para aplicação e os prazos e trâmites para 
pagamento. 

 
...................................................................................................... 
 
§ 7º A concessão de novos benefícios levará em consideração 

os compromissos financeiros já assumidos, a fim de garantir a sustentabilidade do 
FUMDESC e a conclusão dos cursos de graduação pelos estudantes já beneficiados.” (NR) 
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Art. 18. O art. 13 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 
“Art. 13. Na hipótese de eventuais atrasos no repasse dos 

recursos vinculados ao FUMDESC pelo Estado, ficam vedadas às IESs a cobrança de juros 
de mora e multas e a criação de obstáculos à rematrícula dos estudantes beneficiados com 
o valor da assistência financeira de que trata o art. 4º desta Lei.” (NR) 

 
Art. 19. O art. 14 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 14. Para permanecerem recebendo os recursos vinculados 

ao FUMDESC, as IESs devem: 
 
...................................................................................................... 
 
III – informar, anualmente, o valor das mensalidades dos cursos 

presenciais de graduação por elas oferecidos; 
 
...................................................................................................... 
 

VI – firmar termos de cooperação com órgãos e entidades 
públicas, em qualquer esfera de governo, e privadas sem fins lucrativos ou que prestem 
serviço público, para garantir a realização da contrapartida de que trata o art. 15 desta Lei, 
a ser regulamentada por ato do Secretário de Estado da Educação; 

 

VII – promover programas de formação continuada para 
profissionais da educação da rede pública estadual ou municipal de ensino, com carga 
horária de, pelo menos, 20 (vinte) horas, na forma e no período a serem estabelecidos em 
decreto do Governador do Estado, ouvidas as IESs; e 

 

VIII – manter curso de graduação em pedagogia e licenciaturas 
em Municípios em que não houver oferta por parte de instituição de ensino superior pública 
ou comunitária.” (NR) 

 

Art. 20. O art. 15 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 15. ........................................................................................ 
 

I – prestação de serviço à população do Estado, na forma, no 
local e nas condições a serem estabelecidos por meio de termos de colaboração do Estado 
com cada IES, realizada somente após a conclusão do curso, no total de até  
480 (quatrocentos e oitenta) horas, a ser cumprida em até 2 (dois) anos após a conclusão 
do curso; ou 

 

...................................................................................................... 
 

§ 1º A prestação de serviço de que trata o inciso I do caput deste 
artigo terá visão educativa, deverá ser executada no território do Estado, será proporcional 
ao tempo em que o estudante permaneceu usufruindo da assistência financeira prestada 
pelo Estado, à razão de 20 (vinte) horas por mês de benefício recebido, conforme critérios 
definidos em decreto do Governador do Estado, e será formalizada mediante assinatura 
de CAFE com a SED, com interveniência da IES. 
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............................................................................................” (NR) 

 
Art. 21. O art. 19 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 19. O recurso financeiro que retornar ao Estado a título de 

contrapartida do estudante integrará o orçamento anual destinado ao FUMDESC.” (NR) 

 
Art. 22. O art. 20 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 20. ........................................................................................ 

 
...................................................................................................... 

 
§ 3º O Poder Executivo disponibilizará às Comissões de 

Finanças e Tributação e de Educação e Cultura da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC), semestralmente, relatório de acompanhamento, contendo, ao 
menos: 

 
............................................................................................” (NR) 

 
Art. 23. O art. 21 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 21. A SED disponibilizará em sítio eletrônico específico a 

relação das IESs habilitadas e dos estudantes beneficiados com o valor da assistência 
financeira de que trata o art. 4º desta Lei e o valor da assistência financeira concedida e 
disponível por curso de graduação. 

 
............................................................................................” (NR) 

 
Art. 24. O art. 22 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 22. O recolhimento e controle dos recursos destinados ao 

FUMDESC serão efetuados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) no código de 
receita nº 1730.05.03.00 - Transferência de Instituições Privadas - Fundo de Apoio à 
Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense (FUMDESC).” (NR) 

 
Art. 25. O art. 25 da Lei nº 18.672, de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“Art. 25. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações próprias do FUMDESC e, quando da insuficiência do Fundo, 
das dotações próprias do Estado, ambas previstas na Lei Orçamentária Anual (LOA).” (NR) 

 
Art. 26. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2025. 
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Art. 27. Ficam revogados: 

 
I – os incisos I e II do caput do art. 12 da Lei Complementar  

nº 831, de 31 de julho de 2023; e 
 
II – os seguintes dispositivos da Lei nº 18.672, de 31 de julho 

de 2023: 
 
a) os incisos I e II do caput do art. 11; e 
 
b) os incisos I e II do § 3º do art. 12. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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